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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos L’Ouverture, 335 – Bairro São Geraldo – Sete Lagoas/MG
                                                       CEP: 35700-177 Fone: 31 3779-6300

RESOLUÇÃO Nº 1186/2020
A Câmara Municipal de Sete Lagoas- MG, representante legítima do povo, aprovou e o Presidente, no uso das atribuições que confere o parágrafo único do art. 86 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, promulga a seguinte Resolução:

APLICA MEDIDA DISCIPLINAR AO VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS, POR INFRAÇÃO ÉTICO DISCIPLINAR
Art. 1º. Fica aplicada medida disciplinar de suspensão de prerrogativas regimentais ao Vereador Milton Maurício Martins, para suspender o uso da palavra, nas hipóteses previstas no art. 269, do Regimento Interno Câmara Municipal de Sete Lagoas, pelo prazo de 15 (quinze) dias, equivalentes a 2 (duas) sessões ordinárias da Câmara Municipal. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

     Câmara Municipal, Sala das Sessões, 22 de outubro de 2020.
CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES
 Presidente
(Originário do PR 12/2020 de autoria da Mesa Diretora)


